
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

DECRETO N.o OU-2 
Homologa Declaração de inservibilidade 

de 	bens 	móveis 	dando 	outras 

providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÃ, 

no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO o parecer exarado pela Comissão 

constituída através da Portaria nO 089 de 01 de setembro de 

1992, declarando a inservibilidade de bens móveis pertencentes 

à esta Prefeitura Municipal de Umuarama. 

CONSIDERANDO a necessidade de se dar •baixa dos 

referidos bens junto ao Património com vistas a realização de 

Leilão, 

DECRETA: 

Art. lo. Fica homologada a Declaração de 

inservibilidade ao serviço público dos bens móveis: 

a) - PA CARREGADEIRA, trator escavo carregador 

2y2261, Modelo 930, Marca Caterpillar, 

Veículo nO 112, Chapa Patrimonial no 1940, 

pertencente ao Seraupa. 

b)' 	MOTONIVELADORA, Marca H.W.B, Modelo 165- 

s, Série nO 434, motor Scania Dll.R 

41/H.W., de 165 CV à 2000 RPM, Veículo.  

no 128, Chapa Patrimonial no 2437, 
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pertencente a Secretaria de Serviços 
Rodoviários. 

Art. 2Q. Fica autorizada a baixa dos referidos 

bens junto ao Patrimônio 'Municipal visando sua alienação 

através de processo licitâ'tório na modalidade de Leilão. 

Art. 3Q. Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de setembro de 1992. 

Prefeito Municipal 

JOS LUIZ D MORAES 

Secretário de Administração 
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